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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Praça Martinico Prado, 1626
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Praça Martinico Prado, 1646
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Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.517, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 110.693,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 110.693,00 
(cento e dez e seiscentos e noventa e três reais), 
observadas as seguintes classificações institucional, 
funcional, por estrutura programática e por natureza da 
despesa orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.002 (Manutenção da Junta de Serviço Militar)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 021]	
R$ 5.800,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 285 (Recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar = PNAE – Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 252]	 R $ 
81.924,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 362 (Ensino Médio)

Programa: 0012 (Ensino Médio e Profissionalizante)

Atividade: 2.030 (Manutenção do Ensino Médio)

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 233 (Recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – P.N.A.E. – Ensino Médio)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 348]	 R $ 
22.969,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 110.693,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 011]	
R$ 100,00

Atividade: 2.002 (Manutenção da Junta de Serviço Militar)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 017]	 R$ 5.000,00

Atividade: 2.002 (Manutenção da Junta de Serviço Militar)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) [Ficha 
018]	 R$ 700,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)
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Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 249]	 R $ 
52.000,00

Fonte de Recurso: 05 (Transferências e Convênios Federais – Vinculados)

Código de Aplicação: 282 (Recursos do Salário Educação – Ensino 
Fundamental)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 251]	 R $ 
52.893,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 110.693,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 12 DE FEVEREIRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)
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Editais

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO 001/2018 

(ANO LETIVO DE 2021) 
 

Convocação para ministrar aulas em caráter excepcional, 
temporário e emergencial, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 
2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002. 

 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do edital regulamentador do presente concurso público, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no CONCURSO 
PÚBLICO 001/2018, para comparecerem nas respectivas datas, horários e locais abaixo definidos, para atribuição de aulas 
para o ano letivo de 2021, na função e matéria na qual estão classificados e conforme abaixo convocados, devidamente munidos de 
documento pessoal de identificação com foto (RG, Carteira de Habilitação, etc.), observadas ainda as seguintes premissas: 
 
1) A presente convocação destina-se à contratação em caráter excepcional, temporário e emergencial, nos termos do 
inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2.230, 2.427, 3.271 e Lei Complementar 002. 
2) O não comparecimento na data e horários definidos IMPLICARÁ NA DESISTÊNCIA TÁCITA E IRREVOGÁVEL da presente 
convocação, retornando os ausentes, a partir do último convocado com classes/aulas atribuídas, à classificação para efeito de 
atribuição de classes/aulas em caráter excepcional no exercício de 2021. 
3) A atribuição das aulas será realizada tomando-se como critério de preferência a classificação do candidato no presente concurso 
público; 
4) Na eventualidade de não sobrar aulas para algum candidato presente na sessão de atribuição, este retornará à classificação para 
posterior atribuição, a qual será notificada pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sendo critério de prioridade a classificação 
obtida no presente concurso público, observado ainda o disposto no item 2 acima. 
5) É dever do candidato manter seus dados de contato devidamente atualizados junto à Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 
 

CANDIDATOS CONVOCADOS 
 

ATRIBUIÇÃO - DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ATRIBUIÇÃO 
Data da atribuição de aula: 17/02/2021 - Horário: 10h00 min 
Local: Sede da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, situada à Rua Padre Mansueto, nº 301 - Centro - Morro 
Agudo/SP. 
Justificativa:  
- Em virtude da designação dos servidores para os cargos de: 
Diretor de Educação Infantil: Rosemeire Guilherme Sampaio Santos (04 aulas);  
Diretor de Ensino Profissional: Giovana Alves Jordão (02 aulas); 
Coordenador Pedagógico: Nathalia Regina Argenau Branco Teodoro (02 aulas) e Vanessa Aparecida Martins Briner (18 aulas); 
- Demais aulas/afastamentos que vierem a ocorrer até a data da atribuição de aulas. 
 
PEB II – LÍNGUA PORTUGUESA 

CL NOME DO CANDIDATO RG 
77 JOICE MAIRA DA VEIGA PRADO RIBEIRO 302229656 
78 LUCIENE DE SOUZA ROCHA 44680051X 
79 ADRIANA TAMIRES LOPES 411346611 
80 FERNANDA CRISTINA LOPES DA SILVA 424565871 
81 LARISSA IVIZI MANTOVANI 462803557 

 
OBSERVAÇÕES: 
1) Os professores que pretendem acumular cargos/funções públicas, no ato da atribuição deverão apresentar declarações oficiais, 
originais e atualizadas contendo informações sobre seu(s) local(is) de trabalho(s), bem como a distribuição de suas aulas pelos turnos 
diários, visando aferir a compatibilidade de horários e distância entre unidades de trabalho. 
2) Os candidatos ora convocados deverão ainda, no momento da atribuição, apresentar documento que comprove o preenchimento do 
requisito de escolaridade, conforme exigido no edital de abertura do Concurso Público 001/2018. 
 
Após a atribuição das aulas acima mencionada, o candidato deverá, no prazo de 10 dias úteis, impreterivelmente, encaminhar à Secretaria 
Mun. de Educação e Cultura a documentação e a comprovação do preenchimento dos requisitos previstos para nomeação na função, 
conforme abaixo listado: 
a) O candidato convocado deverá ter 18 anos completos até a data limite para apresentação da documentação especificada neste edital.  
b) CÓPIAS AUTENTICADAS DE: RG; CPF; Certidão de nascimento ou casamento; Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições; Quitação com o Serviço Militar; Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito da função; Carteira de 
trabalho profissional (CTPS); PASEP/PIS; Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; Carteira de vacina dos filhos menores 
de 14 anos. 
c) ORIGINAIS DE: 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes); Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); Atestado de antecedentes 
criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio; Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os 
acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração com os dependentes para o 
Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal); Declaração de ausência de remuneração ou 
proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e § 10 do mesmo artigo 
da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser retirado no Setor de RH desta 
Prefeitura Municipal). 
d) Declaração de próprio punho atestando que nunca foi demitido de cargo, emprego ou função do Poder Público (de qualquer ente ou 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
esfera administrativa) decorrente de sentença de processo administrativo disciplinar ou de processo judicial. 
e) Demais documentos necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado ou deixarem de entregar algum dos documentos ou atender a 
um dos requisitos de provimento  será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA EFETIVA SUA VAGA. 

 
Solicitação: Ofício Nº 91/2021/SME – Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

 
Morro Agudo/SP, 12 de fevereiro de 2021. 

 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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Concursos Públicos / Processos Seletivo Edital - Classificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO DEFINITIVA 
 (CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019) 

 
A Prefeitura Municipal de Morro Agudo DIVULGA aos candidatos inscritos no Concurso Público nº 01/2019, para o cargo 
de Cozinheira, a classificação definitiva. 
 
Lista Geral 
 
004 - Cozinheira 
Inscrição Nome Nascimento Nota Class. Final 
75549301 GISELE CRISTINA SANTOS DE PAULA 29/08/1979  174,000  1 
74581988 NAYLA APARECIDA DE GODOI MANSO 09/08/1990  170,000  2 
75532638 ILVANY CRISTINA ZILLI FIRMIANO 24/01/1977  166,500  3 
75646552 ERICA REGINA DOS SANTOS 02/04/1986  160,500  4 
75591898 JULIANA APARECIDA MALHEIRO 10/10/1983  159,000  5 
74198416 CLAUDIA APARECIDA LEME DE SOUZA 28/03/1972  159,000  6 
75663791 MARILZA RODRIGUES PRUDENCIO 15/08/1969  148,500  7 
74405195 ANGELICA DOS SANTOS OLIVEIRA 27/07/1973  147,000  8 
73976970 PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 11/03/1977  146,000  9 
74223950 MARCIO JOSE VICENTINI 18/01/1983  146,000  10 
75507749 MARCIA ANDREIA RASTEIRO MOREIRA 21/11/1977  144,500  11 
75649128 NEIDE PICITELLI DOS SANTOS 08/02/1979  143,500  12 
74642006 DANIELA APARECIDA BELATO SILVA 06/05/1979  142,500  13 
75372070 DANILA SOUSA DE ANDRADE 18/11/1984  142,500  14 
74200518 DANIELI APARECIDA BARBOSA 28/07/1998  141,000  15 
74263617 MARIA GILVANETE SILVA LEME 03/04/1982  140,000  16 
74980009 JESSICA RENATA MARTINS 05/07/1991  138,500  17 
75399679 MARISA NASCIMENTO TEIXEIRA 15/02/1971  136,500  18 
75618095 VIVIANE CORREA ANASTACIO DOVIGO 19/09/1982  135,500  19 
74537784 CARLA BERTOLINI DAS NEVES 10/10/1985  135,000  20 
73943509 NILVA CARDOSO DA SILVA FISCHER 02/08/1972  134,500  21 
73890030 PRISCILA AP MARCELINO VICENTINI 01/04/1983  133,500  22 
73952737 SUSANA SILVA ANACLETO 19/08/1978  132,500  23 
75193787 JAQUELINE FRANCISCO ROSA 27/11/1986  130,500  24 
75108615 LUCIANA SILVEIRA CREMA 28/01/1976  124,500  25 
75667975 RAUL LIMA DOS SANTOS 27/02/1995  124,500  26 
75271389 CLAUDIA DE CARVALHO FRAGA TOMAZ 29/05/1982  112,000  27 
 
 
Lista Especial 
 
Classificado 
Inscrição Nome Nascimento Nota Class. Final 
75271389 CLAUDIA DE CARVALHO FRAGA TOMAZ 29/05/1982  112,000  1 
 
 
 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital. 
 
Morro Agudo, 12 de fevereiro de 2021. 
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